
 
                   
 

 

Direção do Foro 

ANEXO ÚNICO – PORTARIA N. 96/2015 
 
 

DECLARAÇÃO MÉDICA 

 
 

Paciente:   
Idade:  
CPF:  
Medicamento: 
Médico: 
CRM: 

 
a) quais as características e sintomas da patologia que 

acomete o paciente? Qual o CID? 

Resp.:  

 

 

b) o tratamento indicado pode ser caracterizado como 
eletivo ou de urgência/emergência? Qual o tempo máximo de espera para sua 
realização? Qual o risco, caso não seja tratado da forma prescrita?  

Resp.:  

 

 

c) o tratamento indicado está de acordo com os 
Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas do Ministério de Saúde? 

Resp.:  

 

 

d) o tratamento indicado pode ser substituído pelas 
demais alternativas fornecidas pelo Sistema Único de Saúde ou por de menor 
custo? Na hipótese de possibilidade de substituição, qual a indicação, posologia e 
modo de administração? 

Resp.:  

 

 

e) os tratamentos disponibilizados pelo Sistema Único de 
Saúde ou descritos nos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas do Ministério 
de Saúde são ineficazes ou impróprios ao quadro clínico apresentado pelo paciente? 
Por que? 
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Resp.:  

 

 

f) na hipótese do medicamento indicado ser composto 
pela associação fixa de dois ou mais princípios ativos, é possível a sua substituição 
pelo conjunto formado por dois ou mais medicamentos fornecidos pelo SUS, cada 
qual com um dos respectivos fármacos? Sendo possível, indicar a posologia e o 
modo de administração. 

Resp.:  

 

 

g) qual o tempo de utilização dos medicamentos indicados 
ou tratando-se de uso contínuo ou por tempo indeterminado, qual o prazo ou 
periodicidade indicada para reavaliação de sua prescrição? 

Resp.:  

 

 

h) o medicamento postulado possui registro na ANVISA? 

Resp.:  

 

 

Sob as penas da lei1, DECLARO que são verdadeiras 
informações apresentadas no presente relatório. 

Data: 
 
 

 
[assinatura] 

Nome do Médico: 
CRM: 

                                                           
1 Código Penal: Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou 
fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a 
verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e 
reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular. 


